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SUSCRIPCIONES 
Ayuntamientos. . . . 50 ptas. año 
Particulares . . . 45 » » 
juntas vecinales y Juzga

dos municipales . 35 

O E L A P R O V I N C I A D E L E O ^ 
SE PUBLICA TODOS LOS DIAS, EXCEPTO LOS FESTIVOS 

Edictos de Juzgados del."ins
tancia y anuncios de todas 
clases, línea. . . . . . 0,75 pts 

Edictos de Juzgados munici
pales 0 40 » 

•¡mm 
D E C R K T Ó c?e i de J u n i o de Í9W, po r 

el que se d ic tan instrucciones p a r a 
realizar el censo general de la p o l u 
ción de E s p a ñ a en 31 de Dic iembre 
de m o . 
Por la L e y de 15 de M a y o de m i l 

novecientos veinte,*se o r d e n ó que el 
treinta-y uno de D i c i e m b r e de d i c h o 
año, y en igua l d í a c a d a d iez a ñ o s 
en los sucesivos, se h ic i e se el censo 
de p o b l a c i ó n de E s p a ñ a . E n su c u m 
plimiento se r e a l i z a r o n los censos 
de los rañós m i l novec ien tos ve in te y 
mi! novecientos t re in ta , s i e n d o este 
úl t imo ejecutado en E s p a ñ a . 

A base á e la i n s c r i p c i ó n de t re in ta 
y uno de D i c i e m b r e de 1940, se va a 
llevar a cabo u n nuevo censo y, 
dadas las c i r c u n s t a n c i a s especiales 
que concu r r en en l a s i t u a c i ó n de l 
pais d e s p u é s de l a G l o r i o s a Cr uzada , 
su i m o o r t a n c i a es supe r io r a l a de 
todos los anter iores . T a n t o la p o b l a 
ción de hecho , c o m o l a de derecho , 
ha sufrido grandes v a r i a c i o n e s c o n 
motivo d é l a guer ra y, e s p e c i a l m e n 
te en la ú l t i m a , j u e g a n i m p o r t a n t e 
papel los desaparec idos y ausentes 
que, precept ivamente , h a n de segui r 
figurando. 

La? no rmas para ' su r e a l i z a c i ó n 
deben recoger las e x p e r i e n c i a s a d 
quiridas, espec ia lmente en los dos 
censos ú l t i m o s , y p r o c u r a r u n a m á s 
rápida u l t i m a c i ó n de los trabajos. 
Con este fm se a n t i c i p ó l a o r d e n a c i ó n 
del censo de ent idades de p o b l a c i ó n , 
asi como otros t rabajos p rev ios de l 
censo a rea l izar , y se h a n redac tado 
nuevas i n s t rucc iones pa r a su ejecu
ción. v" . 

E l pa ís ha de responder c o n todo 
entusiasmo a l a r e a l i z a c i ó n de este 
Apor tan te se rv i c io , que s i rve de b a -
se.legal para otros m u c h o s de l a A d -
nums t rac ión p ú b l i c a . 

En su virtudfca p ropues ta de l M i 
s t e r i o de T r a b a j o y p r e v i a de l ibe 
ración del Consejo de M i n i s t r o s , 

, D I S P O N G O : 
Articulo p r i m e r o . E l d í a t re in ta 

J uno de D i c i e m b r e de l a ñ o a c t u a l , 
m i r referencia a l ins tan te de su 
i ^ a i a noche, se r e a l i z a r á e l e m p a -
Esnn-mient0 de los h a b í t a n t e s de 
i-ai ^n? ' Para f o r m a r el censo gene-
'dl ( ieia p o b l a c i ó n . 

Articulo segundo. L a D i r e c c i ó n 

G e n e r a l de E s t a d í s t i c a queda encar
gada de l s e r v i c i o ^ q u e e f e c t u a r á me
d ian te Jun ta s p r o v i n c i a l e s y m u n i 
c ipa l e s en el t e r r i to r io" de este rég i 
m e n a d m i n i s t r a t i v o , y p o r c o o r d i n a 
c i ó n , c o n los a p r o p i a d o s o r g a n i s m o s 
of ic ia les en los t e r r i to r ios e x t r a ñ o s 
a éh 

A r t í c u l o tercero. E l c o n t e n i d o 
i n s c r i p c i o n a l , f o r m a de r e c o g i d a de 
c é d u l a s , plazos^ t r á m i t e s , r equ i s i tos 
y d e m á s c i r c u n s t a n c i a s , se a j u s t a r á n 
a las i n s t r u c c i o n e s d i c t adas por el 

| M i n i s t e r i o de T r a b a j o y q u e se 
i a p r u e b a n po í ' este Decre to . 

Así lo d i s p o n g o po r el presente 
I Decre to , d a d o en E l P a r a q a c u a t r o 
| de J u n i o de m i l novec ien tos cua 
renta . 

F R A N C I S C O F R A N C O 
E l Ministro de Trabajo 

J o a q u í n Benjumea B u r i n 

Instrucciones para realizar el 
I censo general de la población 
r de España en 31 de Diciembre 

de 1940 

C A P I T U L O I 
L — O r g a n i z a c i ó n censal 

i A r t i c u l o 1.° E l Censo genera l de 
la p o b l a c i ó n de E s p a ñ a se r e a l i z a r á 
en todas las p r o v i n c i a s p o r t é r m i n o s 

: m u n i c i p a l e s , y m e d i a n t e u n a in s 
c r i p c i ó n d o m i c i l i a r i a e spec ia l . P a r a 
los otros t e r r i to r ios e s p a ñ o l e s se d i c 
t a r á n las o p o r t u n a s d i s p o s i c i o n e s e 
i n s t r u c c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s d e 

| las presentes. 
i A r t . 2.° Se r e f e r i r á la i n s c r i c i ó n a l 
ins tante final de l a ñ o 1940. E l n a c i 
do d e s p u é s , o f a l l e c i d o antes, no s e r á 

i i n s c r i t o . C o m p r e n d e r á a todos los 
« r e s i d e n t e s » en el t é r m i n o m u n i c i -

1 p a l , c l a s i f i c á n d o l e s en presentes o 
ausentes, y a cuan tas personas se 
h a l l a r a n presente en él en d i c h o mo
mento , en c o n d i c i ó n - de t r a n s e ú n t e s . 
A s i se f o r m a r á n las dos p o b l i c iones : 
l a de h e c h o o rea l (personas presen
tes) y l a de de recho u o f i c i a l (perso
nas residentes) . 

A r t . 3.° Es te s e r v i c i o e s t á a ca rgo 
de l a D i r e c c i ó n genera l de E s t a d í s -

1 t i c a . L o r e a l i z a r á por sus Secc iones 
1.a, C e n t r a l y P r o v i n c i a l e s , y p o r las 
J u n t a s especiales que en esta Ins
t r u c c i ó n se o r g a n i z a n . P a r a los te
r r i t o r i o s e x t r a ñ o s a l r é g i m e n p r o v i n 
c i a l , se h a r á p o r m e d i a c i ó n c o a r d i -
n a r í a c o n los a p r o p i a d o s o rgan i s 
m o s of ic ia les . 

A r t . 4.° D i s p o n d r á d i c h a D i r e c 
c i ó n genera l de l de recho de o r d e n a r 
a las Jun ta s c i tadas , y de r e c l a m a r 
les datos, i n f o r m e s y d o c u m e n t o s en 
el cu r so de los t rabajos. P o d r á t a m 
b i é n e n v i a r a c u a l q u i e r M u n i c i p i o o 
t e r r i to r io , f u n c i o n a r i o s de los C u e r 
pos de E s t a d í s t i c a c o n f u n c i ó n ase
sora o de c o m p r o b a c i ó n , s i m p l e -
m e n t é de i n s p e c c i ó n , en todo él 
t i empo de l s e r v i c i o . 

A r t . 5.° P r a c t i c a r á n d i c h a D i r e c 
c i ó n genera l , y p o r sus f u n c i o n a r i o s 
t é c n i c o s , los reservados c á l c u l o s e 
i n f o r m a c i o n e s conducen te s a l a 
b u e n a c l a s i f i c a c i ó n , s e l e c c i ó n y de
p u r a c i ó n de los datos r ecog idos . 
P r o v e e r á de las presentes Ins t ruc 
c iones a todas las Jun t a s y o rgan i s 
mos: concur ren tes , a s í c o n i d de 
cuan tas a t p p l i a c i o n e s fueran p r e c i 
sas, r e s o l v i e n d o casos e levados a su 
consu l t a . E i g u a l m e n t e de los i m p r e 
sos de c é d u l a s f a m i l i a r e s y « c é d u l a s 
c o l e c t i v a s » necesar ias p a r a c a d a 
M u n i c i p i o y t e r r i t o r i o . : 
I L - J u n t a s provinc ia les y m u n i c i p a l e s 

A r t . 6.° Ba jo l a p r e s i d e n c i a d e l 
E x c m o . Sr . G o b e r n a d o r c i v i l , se 
c o n s t i t u f r á en c a d a c a p i t a l de p ro 
v i n c i a y den t ro de l presente mes de 
J u n i o , la l l a m a d a J u n t a P r o v i n c i a l 
de l Censo de l a P o b l a c i ó n , d é la que 
s e r á Secre ta r io , c o n voz y voto , e l 
Jefe p r o v i n c i a l de E s t a d í s t i c a , que
d a n d o desde ese m o m e n t o d i sue l tos 
los a n á l o g o s o r g a n i s m o s de l censo 
an te r io r . 

A r t , 7.° ' S e r á n V o c a l e s de c a d a 
J u n t a p r o v i n c i a l , e l G o b e r n a d o r m i -
l i t a r , ' q u e a c t u a r á de V i c e p r e s i d e n t e ; 
el M a g i s t r a d o que l a P r e s i d e n c i a de 
l a A u d i e n c i a des igna , el D e l e g a d o 
p r o v i n c i a l de F . E . T . y de las 
J . O . N . S. y e l Sacerdote que des ig 
ne l a P r o v i s o r i a de l a D i ó c e s i s . L a 
S e c r e t a r í a e l e v a r á a l l i m o . S r . D i r e c 
tor genera l de E s t a d í s t i c a el tes t imo
n i o de su p r i m e r acta . 

A r t . 8,° L a s J u n t a s p r o v i n c i a l e s 
e j e r c e r á n f u n c i ó n de a u t ó r i d a d so
bre las m u n i c i p a l e s c o r r e s p o n d i e n 
tes. P r o v e e r á n a s í a l a d e b i d a cons 
t i t u c i ó n de é s t a s , a reso lver cuan tas 
i n c i d e n c i a s y d u d a s s u r g i e r a n en s u 
f u n c i o n a m i e n t o , y e j e r c e r á n l a c o a c 
c i ó n lega l , necesa r i a y suf ic iente , 
ante toda r e m i s i ó n o e x t r a v í o , p u -
d i e n d o o r d e n a r las i n s p e c c i o n e s d i 
rectas que p r o c e d a n . 

A r t . 9.° A n t e r e so lu c io n es t rans-
cedenta les que o f rezcan i n c e r t i d u m -



bre, d e b e r á n e levar c o n s u l t a p o r me
d i a c i ó n de &u Secre ta r ia y c o n el de
b i d o detal le , á la D i r e c c i ó n genera l 
de E s t a d í s t i c a que r e s o l v e r á lo que 
es t ime. X a P r e s i d e n c i a - p o d r á r ecu 
r r i r a l M i n i s t r o de T r a b a j o con t r a 
las dec i s iones aco rdadas por a q u é l l a . 

A r t . 10. Ba jo la p r e s i d e n c i a de l 
s e ñ o r A l c a l d e , se c o n s t i t u i r á en cada 
A y u n t a m i e n t o y dent ro de l mes de 
J u l i o i n m e d i a t o , l a l l a m a d a J u n t a 
M u n i c i p a l del Censo dev la P o b l a 
c i ó n , de l a que s e r á Secre ta r io , c o n 
v o z y voto , el, de l a C o r p o r a c i ó n m u 
n i c i p a l , q u e d a n d o entonces d i s u e l 
tas las a n á l o g a s de l censo an te r io r . 

A r t . 11. S e r á n V o c a l e s de cada 
J u n t a m u n i c i p a l , en las capi ta les , u n 
representante d e í -Gobernador t n i l i - , 
tar des ignado po r é s t e , y en los de
m á s A y u n t a m i e n t o s , el C o m a n d a n t e 
m i l i t a r de la P l a z a , el Juez m u n i c i 
p a l , y de h a b e r var ios , el m á s a ü t i -
guo; e l De legado l o c a l de F . E . T . y 
de las J . O . N . S., el De legado s i n d i -

c r e t a r í a m u n i c i p a l l a r e l a c i ó n ap ro - el b u e n uso que tanto debe calificar 
bada de ent idades , ed i f i cac iones y su l abor . L o m i s m o s e r á n documen-
fara i l ias , í o r m a d a por l a O r d e n M i - ! tado'S sobre las n o r m a s generales del 
n i s t e r i a í de 27 de O c t u b r e de 1939. Y i s e rv i c io y ace rca de los casos espe-
p r o c e d e r á a establecer las Secc iones j c ia les p r e s u m i b l e s . 
censales en la f o r m a que i n d i c a él 
a r t i c u l o s iguiente . 

A r t . 15.—Se e s t a b l e c e r á n las Sec
c iones censales c o n u n c o n t e n i d o 
p V ó x i m o a c i e n f a m i l i a s en las z o 
nas ru ra les , y a d e c u a d o a l a c o n c e n 
t r a c i ó n co r re spond ien te , en las zo
nas urbanas . -Se las d e l i m i t a r á c o n 
p r e c i s i ó n , p r o c u r a n d o no fus ionar 
ent idades distinta's, sa lvo casos* de 

S e r á n adve r t idos del conveniente 
m o d o de compor ta r se , de su mis ión , 
no s ó l o i n q u i s i t i v a , s ino instructiva^ 
cerca de l habi tan te ; de c ó m o y c u á n 
do deben adop ta r resoluciones de 
e n e r g í a , y a q u é c o n d u c t a abnegada 
y p a t r i ó t i c a d e b e r á n someter su te
táis a c i u a c i ó n . . 

A r t . 19. L o s Jefes d e f e c c i ó n , co
m o Agentes a su cargo , e j e r c e r á n au-

i n s i g n i f i c a n c i a , o el de que va r i a s I t o r i d a d sobre é s t o s , r e p a r t i é n d o l e s 
in tegren u n a a g r u p a c i ó n , c o m o P a - | m a t e r i a l y c o m e t i d o , y respondiendo 
r r o q u i a , D i p u t a c i ó n o H e r m a n d a d , y 
gs í fuera procedente . 

L a r e l a c i ó n de Secc iones estable
c i d a s s e r á r e m i t i d a a l Jefe p r o v i n 
c i a l de E s t a d í s t i c a , c o n a n t e r i o r i d a d 
a l 1.° de Sep t i embre , y c o n el de ta l le 
p rec i so de l í m i t e s y c o n t e n i d o . L a s 
Secc iones s e r á n c o r r e l a t i v a m e n t e 

ante l a J u n t a del t rabajo censal com
pleto . 

C o n s t i t u i r á n a s í l a m e d i a c i ó n je
r á r q u i c a , y s e r á n adve r t idos de toda 
i n c i d e n c i a en e l t rabajo, c o n el de
ber de p rovee r l a po r su p r o p i a u or
denada s o l u c i ó n de l a J u n t a . 

A r t . 20. L o s Agentes inscriptores 
c a l l o c a l y e l P á r r o c o de m á s an t i -1 n u m e r a d a s , y d e n o m i n a d a s c o n c í a - j d e b e r á n ofrecerse a l a r edacc ión 

r i d a d . ' i c o m p l e t a de l a c é d u l a en cuantos 
A r t . 16. P o r cada S e c c i ó n es table- ; casos lo j u z g u e n conven ien te o sean 

c i d a d e s i g n a r á la J u n t a m u n i c i p a l ! pa ra e l lo requer idos . A n t e ignoran-
u n Jefe de S e c c i ó n , y los agentes j c i as sup l i b l e s por i n f o r m a c i ó n pró-
i n s c r i p t o r e s que j u z g u e necesar ios , x i m á , r e c a b a r á n é s t a y c o m p l e t a r á n 

p r i m e r T e n i e n t e - A l c a l d e y el Jefe de I p u d i e n d o ser, e ñ las q u e p r o c e d a , , c o n e l l a la i n s c r i p c i ó n . Reso lve rán 
E s t a d í s t i c a m u n i c i p a l o f u n c i o n a r i o I r e u n i d o s Jefe y Agente en u n a so la i las dudas sobre los i n s c r i b i b l e s . Ante 
que a s u m a este cargo, y e j e r c e r á n | p e i s o n a . E n su c o m e t i d o p o d r á n pe-1 d i v e r g e n c i a de o p i n i ó n c o n ello, pro-
las V i c e p r e s i d e c ias y V i c e s é c r e t a - ! d i r i n í o r m e s , p r o l e c c i ó n o c u s t o d i a c u r a r á n convence r l e s y , en todo ca-

guo e je rc ic io . 
P a r a los A y u n t a m i e n t o s cap i ta les 

de p r o v i n c i a o, super iores a -20.000 
hab i t an tes de de recho en 1930, se su
m a r á n t a m b i é n a estos V o c a l e s : e l 

r í a s de las Jun tas , r e spec t ivamente . ! a todo f u n c i o n a r i o de l E s t a d o y 
A r t . 12. Somet idas las Munic ipa-1 Agentes de l a a u t o r i d a d , a toda Jo

les a l a a u t o r i d a d de l a P r o v i n c i a l , ! de l a 
e l e v a r á n a é s t a cuan tas i n c i d e n c i a s 
y dudas su rg i e ran en s u c o n s t i t u c i ó n 
y f u n c i o n a m i e n t o , y se a t e n d r á n a 
sus dec is iones . E l t e s t i m o n i o de l a 
p r i m e r ac ta lo r e m i t i r á n a l a P r o 
v i n c i a l en cuan to sea c e l e b r a d a su 
s e s i ó n , , • • • • ' « 

A r t . 13. T o d o s los cargos en a m 
bas c a t e g o r í a s de Jun t a s son o b l i g a 
t o r i o s y gratui tos , a s í c o m o l a asis
t enc i a a sesiones y c o m e t i d o s i m 
puestos c o n el h o n o r y el d e b e r l e 
c o a d y u v a r c o n e l m a y o r eelo y efi
c a c i a a las m i s i o n e s i m p o r t a n t í s i 
mas que se les c o n f í a n . 

/ / / .—Secciones, Jefe y Agentes 
A r t í c u l o 14.—Cada J u n t a M u n i c i p a l , 
en c u a n t o sea adve r t i da , e n v i a r á n u n 
C o m i s i o n a d o a í e c o g e r de l a J e f a t u 
r a p r o v i n c i a l de E s t a d í s t i c a el m a t é -
r i a l de c é d u l a s que se le h a y a as ig
nado , y de c u y a p o s e s i ó n a c u s a r á 
r ec ibo . R e c i b i r á t a m b i é n de l a Se-

r a r q u i a , m i l i t a n t e o a d h e r i d o de 
F . E . T . y de las J . O ' N . S. y m u y en 
p a r t i c u l a r , a los porteros, guardas y 
otros enca rgados de v i v i e n d a , todos 
los cua les q u e d a n o b l i g a d o s a pres
tar a y u d a . 

Art .- 17. L o s n o m b r a m i e n t o s de 
Jefes y Agentes r e c a e r á n en personas 
de i n t a c h a b l e c o n d u c t a s o c i a l , cono 
cedores de l t é r m i n o , y de a f e c c i ó n 
expresa y p r o b a d a a l a C a u s a n a c i o 
n a l . B a j o estas c o n d i c i o n e s , y c o n 
apt i tudes f í s i c a s pa r a el s e r v i c i o , po
d r á n ser de c u a l q u i e r sexo, pero 
s i empre de n a c i o n a l i d a d e s p a ñ o l a . 

L a s J u n t a s a c o r d a r á n , y c o n c a r 
g ó a los fondos m u n i c i p a l e s l a re
m u n e r a c i ó n que debe as ignarse a 
Jefes y Agentes po r e l t rabajo que se 
les e n c o m i e n d a . 

A r t . 18. U n o s y otros h a n de ser 
p rov is tos , por las S e c r e t a r í a s , de las 
r e l ac iones de v i v i e n d a s que a b a r c a n 
sus zonas, a s í c o m o del m a t e r i a l cen

so, p r e v a l e c e r á el c r i t e r io del Agen
te, de lo c u a l el hab i tan te será ad
v e r t i d o . 

I V . — P r o p a g a n d a y d ivulgac ión 

del servicio 
A r t . 21. L a D i r e c c i ó n General de 

E s t a d í s t i c a i m p r i m i r á el Decreto so
bre él censo de 1940 y sus Instruc
c iones , y p r o v e e r á de ejemplares a 
cuan tas au to r idades , funcionar ios y 
en t idades i n t e r v e n g a n « n él . 

L o s G o b e r n a d o r e s c i v i l e s ordena
r á n , a d e m á s , su p u b l i c a c i ó n , con las 
presentes Ins t rucc iones , en un nú
m e r o e x t r a o r d i n a r i o de l BOLETÍN 
OFICIAL ,de l a p r o v i n c i a y del que 
se e n v i a r á n g ra tu i tamente a las A l ' 
c a l d í a s tantos e jemplares como com
ponentes h a y a en l a respectiva Jun
ta m u n i c i p a l . 

A r t . 22. L a s Alca ld ías -Pres iden
c ias i n i c i a r á n , a med iados de Di
ciembre, l a c a m p a ñ a divulgadora 
de l a i n s c r i p c i ó n , h a c i e n d o resaltar 
que no t iene n i efecto tributario B 

sa l y a u x i l i a r p rec i so , de l que h a r á n a c c i ó n de v i g i l a n c i a sobre e! habí-
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tante. U t i l i z a r á n en esta c a m p a ñ a 
cuantos med ios j u z g u e n o p o r t u n o s y 
eficientes, y s e r á n as i s t idos p o r los 
señores Voca l e s , que, a l d i s p o n e r 
por sus cargos de a m b i e n t e y m e d i o s 
propíos , d e b e r á n usar los c o n toda l a 
ampl i tud de su a u t o r i d a d y entu
siasmo. 

A r t - 2 3 . L a D i r e c c i ó n G e n e r a l de 
Es t ad í s t i ca e n v i a r á a los M u n i c i p i o s 
que'estime de d i f i c u l t a d , p o r su i m 
portancia, d i s e m i n a c i ó n o c i r c u n s 
tancias var ias , f u n c i o n a r i o s de los 
Cuerpos de E s t a d í s t i c a pa r a ejercer 
asesoría cerca de l a respect i va J u n t a 
mun ic ipa l , du r an t e los p r epa ra t i vos 
y operaciones poster iores i n m e d i a t a s 
a la i n c r i p C i ó n , p u d i e n d o estos ase
sores p ro longa r su s e r v i c i o hasta re
coger los datos de avance . L o s gastos 
ocasionados en e l lo s e r á n c o n cargo 
al presupuesto de E s t a d o . 

C A P I T U L O II 

/ , — I n s c í i p c i ó n censal 

Ar t . 24. L a « c é d u l a de i n s c r i p 
ción f a m i l i a r » e s t a r á i m p r e s a en 
pliego de pape l b l a n c o . S u p r i m e r a 
plana exter ior s e r á c u b i e r t a s i empre 
por el Agente , u n a vez c o m p l e t a d a 
la i n s c r i p c i ó n . S u d o b l e p l a n a cen
tral es l a que l l e n a r á el cabeza de 
familia, o q u i e n le represente, b i e n 
impuesto de las n o r m a s e i n s t ruc 
ciones que se c o n s i g n a n en .gu m i s 
mo rotulado y en e l reverso. 

Art. 25. L a d e c l a r a c i ó n c e d u l a r 
la garantiza c o n su f i r m a , p r o p i a 
delegada, el cabeza de f a m i l i a . Se 
e x t e n d e r á n po r cada d o m i c i l i o tan
tas c é d u l a s c o m o f a m i l i a s d i s t in tas 
convivan en él . L o s cabezas, que 
hasta pueden ser t r a n s e ú n t e s o ex
tranjeros, s e r á n los que e jerzan l a 
autoridad f a m i l i a r ; el padre , l a ma
dre en su defecto, o l a pe r sona que 
asumiera la r e p r e s e n t a c i ó n f a m i l i a r 
en la v i d a c o m ú n . C o m o regla ge 
neral, en caso de e s t á r el cabeza au 
senté, lo s u p l i r á en este d e b e r cen 
sal el m á s ca rac t e r i zado de sus so 
metidos. 
. Ar t . ^6 . Se e n t e n d e r á p o r f a m i l i a 
Unica, para efectos de l a i n s c r i p c i ó n 
a la r e u n i ó n de conv iv i en t e s , pre 
sentes o no en e l t é r m i n o de l a no 
che censal, somet idos , c u a n d o - me 
nos, a la a u t o r i d a d d o m i c i l i a r i a del 
cabeza. L a f o r m a n l a c ó n y u g e , los 
^jos no e m a n c i p a d o s y los p a r l e n 
tes criados y a l legados que n o per 
Onezcan c o m o cabezas, o c o m o so 

met idos a o t ra f a m i l i a en 
M u n i c i p i o . 

A r t . 27. F o r m a r á n f a m i l i a s d is 
t intas en el m i s m o d o m i c i l i o , a u n 
c o n c u a l q u i e r d e p e n d e n c i a u n a de 
o t ra , los e m a n c i p a d o s que h a n c rea 
do n u e v a f a m i l i a , o sea, c o n p r o p i o s 
somet idos , y que son a s í nuevos ca 
bezas en . l a c o m u n i d a d d o m i c i l i a r i a . 
As í es el m a t r i m o n i o c o n o s in . h i 
jos menores y s i rv ien tes que c o m 
pa r t an d o m i c i l i o c o n c u a l q u i e r o t ra 
f a m i l i a . L o m i s m o l a casada o v i u 
dos en a n á l o g a c o n d i c i ó n . Y a u n 
sol teros c o n a l legados o c r i a d o s 
a ten idos a su a u t o r i d a d . T o d o s e l los 
son casos de c é d u l a s dist intas* de l a 
m i s m a v iv ienda^ • 

A r t . 28. L a « c é d u l a c o l e c t i v a » 
presenta a n á l o g o aspecto, pero en 
pape l a z u l . P a r a grandes r e u n i o n e s 
se u s a r á n , a d e m á s l a s hojas de fondo 
necesar ias . C o r r e s p o n d e a t o d a c o n 
v i v e n c i a s o c i a l d i s t in t a de l a f a m i 
l i a r ; cuar te les , conventos , as i los , p r i 
siones, hospi ta les , fondas, b u q u e s y 
a n á l o g a s res idenc ias ; ó sea, las que 
r e ú n e n hab i t an tes f a m i l i a r m e n t e ex
t r a ñ o s , c o n deberes o fines c o m u n e s , 
y bajo la a u t o r i d a d de u n D i r e c t o r o 
Jefe de e s t ab lec imien to . 

A r t . 29. Se i n s c r i b i r á n en e l las 
cuan tos in tegren los d o m i c i l i o s co
lec t ivos excepto si per tenecen a í a -
m i l i a res idente e n el t é r m i n o , en c u 
yo caso figurarán so lamente en su 
c é d u l a f a m i l i a r . P o r e l lo , el Jefe 
f u n c i o n a r i o que res id ie ra c o n su fa
m i l i a en el M u n i c i p i o , a u n q u e fuera 
en el m i s m o es t ab lec imien to , l l ena 
r á la c é d u l a b l a n c a , c o n los suyos, y 
no figurará c o m o i n s c r i t o en l a c é 
d u l a a z u l . E l d u e ñ o o enca rgado de 
una fonda , s i a l l í v i v i e r a c o n su fa
m i l i a , figurará en esta c é d u l a , pero 
no se i n s c r i b i r á en la c o l e c t i v a de 
los h u é s p e d e s . E l p r e d o m i n i o de l a 
i n s c r i p c i ó n f a m i l i a r debe ser n o r m a 
c o n c l u y e n t e . ' * 

A r t . 30. D e l m i s m o m o d o que en 
ú n d o m i c i l i o p u e d e n c o n v i v i r f a m i 
l ias distintas,, que se i n s c r i b i r á n en 
c é d u l a s aparte, lo. m i s m o en u n do
m i c i l i o co l ec t i vo , a u n bajo l a depen
d e n c i a de Jefe ú n i c o , p u e d e n c o n v i 
v i r ag rupac iones c o o r d i n a d a s dife
rentes, y deben ser insertas en d is 
t in tas c é d u l a s azules . T a l e s son los 
casos de re l ig iosos , i n t e r n a d o m é d i 
co y s i rv ien tes de u n h o s p i t a l ; los 
de t r i p u l a c i ó n y pasaje de u n ba rco ; 
f u n c i o n a r i o s y penados de u n a Pe -

el m i s m o j n i t e n c i a r í a , etc.. B i e n e n t e n d i d a 
s i empre l a s a l v e d a d conc re t a en e l 
a r t í c u l o an te r io r . 

//,—Residentes y transenntes 
A r t . 31. E l i n s c r i t o en c é d u l a 

b l a n c a o a z u l s e r á « r e s i d e n t e » ,0 
« t r a n s e ú n t e » . Se t e n d r á m u y en 
cuen ta dos n o r m a s generales: todo 
hab i t an t e n a c i o n a l o •extranjero, es 
residente en u n M u n i c i p i o , pero s ó l o 
en u n o , a u n q u e poseyera v i v i e n d a 
en va r io s . Y n i n g ú n hab i t an te puede 
ser t r a n s e ú n t e den t ro de l t é r m i n o 
m u n i c i p a l de su- r e s idenc i a , a u n q u e 
p e r n o c t a r a en v i v i e n d a e x t r a ñ a a l a 
s u y a . 

A r t . 32. E s residente todo v e c i n o 
o d o m i c i l i a d o de l M u n i c i p i o . S i es a 
l a vez cabeza de f a m i l i a , s e r á n res i 
dentes c o n él su c ó n y u g e e h i jos me
nores, a u n q u e se h a l l a r a n ausentes 
hoce m u c h o , den t ro o fuera de E s 
p a ñ a , y a u n q u e se h a l l a r a n en se rv i 
c i ó m i l i t a r , r e l ig ioso , d o m é s t i c o , en 
h o s p i t a l , desterrados, de ten idos o en 
« c o n d e n a t e m p o r a l » fuera de l M u n i 
c i p i o . 

S ó l o s i l a c ó n y u g e o a l g ú n h i j o 
i p e n o r e jerciera en c o n d i c i ó n d e f i n i 
t i va cargo - p ú b l i c o l u e r a de l a r es i 
d e n c i a de l cabeza , o es tuviera a s i l a 
do fijo o bajo « c o n d e n a p e r p e t u a » , 
q u e d a r í a d é s l i g a d o de d i c h a r e s iden- . 
c i a . ." 

Ar t . 33. L o s residentes s e r á n pre
sentes o ausentes. Se t e n d r á n p o r 
presentes n o s ó l o los que e s tuv ie ran 
en el t é r m i n o la n o c h e censa l , s i n o 
los que a ú n l a pasen a c c i d e n t a l m e n - ' 
te fuera de él y de su v i v i e n d a , pero 
h u b i e s e n h e c h o en él su ú l t i m a o i n 
med ia t a p e r n o c t a c i ó n ; c o m o los en 
viaje de rda o regreso, p a r t i c u l a r o 
en s e r v i c i o . Se a n o t o r á n ausentes, en 
c a m b i o , los que es tuv ie ren en toda 
o t ra c i r c u n s t a n c i a , y en l a v i v i e n d a 
n a c i o n a l d o n d e pasen t a l n o c h e , y 
si en n i n g u n a , la an t e r i o r o i n m e d i a 
ta, se i n s c r i b i r á n t a m b i é n c l a r o que 
c o m o t r a n s e ú n t e s . 

A r t , 34. E s t u a n s e ú n t e todo v e c i 
no o d o m i c i l i a d o en m u n i c i p i o ex
t r a ñ o a l de su es tancia , sea e l lo p o r 
k) que fuera. L o s en m i s i ó n , c o m i 
s i ó n , e x c u r s i ó n , t r á n s i t o , destaca
mento , des t ier ro o p r i s i ó n t e m p o r a l , 
h o s p i t a l i z a d o s forasteros menores de 
edad , c o n d o m i c i l i o f a m i l i a r fuera , 
y que se h a l l a r a n en s e r v i c i o m i l i t a r , 
r e l ig ioso , d o m é s t i c o , etc., s o n loá" c a 
sos m á s frecuentes, P e r o los a s i l ados 
fijos y en p r i s i ó n perpetua , .de c u a l -



't. 

q u i e r edad , no s e r á n t r a n s e ú n t e s , 
pues t ienen por r e s idenc i a , y c o m o 
presentes, la de su es tablec imiento-

/ / / .—Ext ran je ros 

A r t . 35. L a c o n d i c i ó n de ex t ran
j e r o en nada m o d i f i c a las i n s t ruc 
c iones anter iores . P u d e n ser res iden
tes; presentes o ausentes, t r a n s e ú n 
tes, 'cabezas de f a m i l i a o somet idos . 
L o que s i se h a r á cons tar s i empre es 
su n a c i o n a l i d a d , t en i endo en cuenta 
que no a d q u i e r e n l a e s p a ñ o l a s ino 
po r car ta de na tu ra l eza , v e c i n d a d u 
o p c i ó n o f i c i a lmen te expre ra . . 

A r t . 36. A l recoger la c é d u l a , el 
Agente c u i d a r á m u c h o de que sea 
c o n s i g n a d o el dato de n a c i o n a l i d a d 
en los extranjeros, c o n lo que é s t o s 
q u e d a n d e t e r m i n a d o s c o m o tales en 
e l c o n j u n t o de insc r i tos . Y en toda 
c é d u l a d o n d e exis tan , el Agente ano
t a r á , en el e s tad i l lo de l anverso , su 
n ú m e r o , po r sexos, c l a r o que s i n ex
c l u i r l o s de l a parte supe r io r de ta l 
e s tad i l lo , que se refiere a j a t o t a l i d a d 
de insc r i tos , e s p a ñ o l e s o no . " 

I V . — R e p a r t o y recogida 

A r t . 37. P r a c t i c a d a l a d i v i s i ó n en 
Secc iones censales, n o m b r a d o s e 
i n s t r u i d o s los Jefes y Agentes, h e c h a 
y sos tenida las m á s ac t i va p ropa 
ganda de l acto i n s c r i p c i o n a l , y en 

' p o s e s i ó n y a las Jun t a s m u n i c i p a l e s 
de los impre sos de c é d u l a s , se proce
d e r á a l a o p e r a c i ó n de su repar to 
por d o m i c i l i o s , en los d í a s precisos , 
p a r a t e r m i n a r l a c o n an t e r io r idad -a 
l a n o c i r é censa l . 

A r t . 38. L o s Agentes , c o n la re la
c i ó n de ed i f icac iones por ent idades , 
de l a que s e r á n provis tos , y en la 
que se de t a l l an las f a m i l i a s c o n t e n i 
das r e c o r r e r á n Su z o n a , y e n t r e g a r á n 
en c a d a v i v i e n d a las c é d u l a s necesa
r ias , s i n caer n i en escasez n i en i n ú 
t i l de r roche . A d v e r t i r á n a los cabe
zas de f a m i l i a y Jefes d o m i c i l i a r i o s 
de l deber que les a l c a n z a de c u b r i r 
la c é d u l a c o n todo el deta l le ex ig ido 
y de conse rva r l a b i e n , hasta que se 
les recoja . T a m b i é n de su de recho a 
s o l i d i t a r las i n s t rucc iones o ac l a ra 
c iones c o m p l e m e n t a r i a s que prec i 
sen, y de enca rga r de su r e d a c c i ó n 
total o p a r c i a l a l Agente , s i se j uzgan 
ineptos para su buen despacho . 

A r l . 39. L o s Agentes, ante v i v i e n 
das ú t i l e s y . v a c í a s , se e n t e n d e r á n si 
« s po r ausenc ia de f in i t i va , y o m i t i 
r á n toda g e s t i ó n ; o s i es ausenc ia ac
c i d e n t a l , y Qjitonces d e b e r á n e l los 

m i s m o s c u b r i r la c é d u l a por las m á s 
i n m e d i a t a s referencias , de p o r t e r í a , 
v e c i n d a d , e t c . , c o m p l e t á n d o l a s , s i fue
ra p rec i so , c o n los antecedentes m u 
n i c i p a l e s obrantes en l a S e c r e t a r í a 
del A y u n t a m i e n t o . 

A r t . 40. L o s Agentes p a s a r á n cé
d u l a a los buques en puer to , c u 
b r i é n d o s e las co lec t ivas c o r r e s p o n 
dientes a t r i p u l a c i ó n y pasaje, s i n 
i n c l u i r a los de casa a b i e r t á en l a 
l o c a l i d a d . E s t a o p e r a c i ó n d e b e r á 
rea l izarse l a tarde de l - d í a 31 de D i 
c i e m b r e , y p r o c u r a r á n los Agentes 
recoger las cub ie r tas antes de l a sa
lida" de tales barcos . 

A r t . 4 1 . E l d í a 1.° de E n e r o y su
ces ivos c u i d a r á n los Agentes de h a 
cer l a i n s c r i p c i ó n de los t r ipulantes ' 
y pasajeros e s p a ñ a l e s de los ba rcos 
que fueran l l egando , y de no haber
la y a c u m p l i d o en otro puer to na 
c i o n a l , p r o l o n g á n d o s e esta g e s t i ó n 
has ta que se est ime finalizada por 
las re fe renc ias de las cons igna ta r ias . 

E n los puer tos de i m p o r t a n c i a 
c o n v e n d r á es lablecer u n a S e c c i ó n i 
censa l , d e n o m i n a d a « f l o t a n t e » , que 
a t e n d e r á estas i n s c r i p c i o n e s y las 
a l u d i d a s en el a r t í c u l o an te r io r . 

A r t . 42. D e b e r á n a s i m i s m o los 
Agentes l l e v a r b u e n a cuen ta de las 
c é d u l a s é ñ t r e g a d a s en c a d a d o m i c i 
l i o de su z o n a y de las recogidas e 
i n u t i l i z a d a s , pa r a responder ante e l 
Jefe de S e c c i ó n , o ante la J u n t a , de l 
total r e c i b i d o . T e r m i n a d a l a d i s t r i 
b u c i ó n , h a b r á n de p a r t i c i p a r l o , c o n 
nota de las c é d u l a s repar t idas , c u y a 
r ecog ida les i n c u m b e . 

A r t . 43. L a recog ida p r o c u r a r á 
t e rminar se en l a p r i m e r a q u i n c e n a 
de E n e r o de 1941. S ó l o causas m a 
yores i m p r e v i s i b l e s , j u s t i f i c a r á re
traso, que se a b r e v i a r á cuan to se 
pueda . De n i n g ú n m o d o se h a r á car
go el Agente de c é d u l a a l g u n a , s i n | 
c o m p l e t a r l a en el m i s m o d o m i c i l i o , i 
c o n s i g n a n d o el « n o c o n s t a » en l o s , 
datos i m p o s i b l e s de logra r n i p o r 
a p r o x i m a c i ó n . 

A r t . 44. E n la r ecog ida a n o t a r á , ! 
de i g u a l m o d o que a l repar to , l a l a - ; 
bor h e c h a para que no quede v i - i 
v i e n d a a l g u n a s i n el d o b l e t r á m i t e . 
De tener que vo lVer a una casa ad - \ 
v i r t i r á c u á n d o y s i n . e l u d i r esta v i s i - . 
ta po r m e d i o i n d i r e c t o , pues le p r i v a \ 
o c a s i ó n de c o m p l e t a r datos en el 
m i s m o origen.*No d a r á pfOt t e r m i n a - ' 
da su l a b o r s i n estar b ien c e r c i o r a - ; 
do de habe r l a hecho po r c o m p l e t o ; , 

h a c i e n d o , c o n n u e v o recorrido 
dob le s é r v i c i o , hasta a lcanzar la 
c o n v i c c i ó n de que n i n g ú n habitante 
q u e d ó fuera de su trabajo. 

V . — A v a n c e de resultados 

A r t . 45. R e u n i d a s todas las cédu
las de cada S e c c i ó n , p r o c e d e r á gl 
Jefe, c o n sus Agentes , ,o el Agente 
ú n i c o , a f o r m a r e l r e s u m e n n u m é 
r i c o de l a p r i m e r a p l a n a . Hecho ésto 
las o r d e n a r á c o n buen sentido, y las 
n u m e r a r á de u n o en adelante, con 
n ú m e r o ú n i c o po r cada cabeza o 
Jefe, a u n q u e c u b r i e r a va r ias hojas. 
I n s e r t a r á en todas el n ú m e r o y nom
bre de l a S e c c i ó n y su firma, y las 
s u j e t a r á po r cos ido o encarpetado 
c u i d a d o s o . 

A r t . 46. D e l r e s u m e n n u m é r i c o 
de cada c é d u l a f o r m a r á el Jefe o 
Agente u n estado, a c é d u l a por l ínea, 
y que con tenga : n ú m e r o de ésta, va-' 
r o ñ e s residentes presentes, varones 
residentes ausentes, varones tran
s e ú n t e s , ^ mujeres , l o m i s m o Tota l i 
zado és te , lo a c o m p a ñ a r á a los pa
quetes de c é d u l a s de su S e c c i ó n , que 
e n t r e g a r á a l a J u n t a c o n el material 
sobrante . 

A r t . 47. L a s Jun ta s munic ipa les , 
en p o s e s i ó n de todo el mater ia l , for
m a r á n u n es tado-resumen, a l ínea 
po r S e c c i ó n , d e los seis conceptos nu
m é r i c o s antes deta l lados; y lo remi
t i r á n d u p l i c a d o a l Sr. Jefe provin
c i a l de E s t a d í s t i c a , dent ro del mes 
de E n e r o . Este resu l tado prov is iona l , 
s i n m á s c a r á c t e r que el de avance, 
n a d a pre juzga n i c o h i b e los resulta
dos de f in i t ivos , c u y a m a y o r veraci
d a d d e b e r á perseguirse en todo mo
mento p o r l a J u n t a , o b l i g a n d o a los 
Jefes y Agentes a l a l a b o r depura
d o r a y de a m p l i a c i ó n que se estime 
necesa r i a . 

A r t . 48. E n l a p r i m e r a mi tad de 
F e b r e r o , los Jefes p rov inc ia l e s de 
E s t a d í s t i c a , r e d a c t a r á n el cuaderno 
p r o v i n c i a l de c i f ras-avance y lo re 
m i t i r á n a la D i r e c c i ó n General . De 
habe r casos de ju s t i f i cada demora, 
p r o c e d e r á la P r e s i d e n c i a provinc ia l , 
med ian te c o m i s i o n a d o s , a costa de 
los A l c a l d e s y Secretar ios morosos, 
A n t e ex t remos de i m p o s i b i l i d a d , los 
Jefes r e d a c t a r á n el cuade rno incom
pleto, c o n detal les de las a n o m a l í a s 
y m e d i d a s adoptadas , s i n evitar ges
t i ó n p a r a el logro de los m á s com
pletos con ten idos , 

V L — D e p u r a c i ó n y coordinación 
A r t . 49. L o s Jefes nrovinciales de 
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gg&aís'ica p r a c t i c a r á n de ta l l ados 
tudios sobre las c ifras de las a v a n - | 

es recibidos. L o s c á l c u l o s hechos , 
I s informaciones recogidas , su co
nocimiento de l a r e g i ó n y s u rec ien-
[e historia, s e r á n suficientes bases 

ra juzgar tales c i f ras , aceptables o 
L ; Oe t é n e r l a s po r deficientes en 
cualquier sent ido, lo o f i c i a r á n a l a 
Junta respectiva, p a r a que t o m e las 
precauciones c o m p l e m e n t a r i a s que 
las mejoren. 

¿rt. 50. L a s J u n t a s m u n i c i p a l e s 
enviados sus avances , c o n t i n u a r á n 
el estudio de ten ido de las c é d u l a s . 
Con todos los pos ib les antecedentes 
municipales a l a v i s t a , i n q u i r i r á n ! 
faltas y repetidos, y c o m p l e t a r á n o , 
reformarán datos, s i n recelo a l g u n o I 
de diferir del avance en c u a n t o l a i 
verdad obl igara a e l lo . L a s J u n t a s ' 
que recibieran reparos de los Jíefes, I 
con mucho m a y o r m o t i v o a h i n c a - 1 
rán en esta l abo r d e p u r a d o r a , p a r a | 
evitar con su i n t e r é s l a c o n t i n g e n c i a | 
de comisiones sobre e l terreno, que \ 
pueden t raducirse en pe r ju i c ios s o - i 
bre tercero si se a d v i r t i e r a d e s c u i d o ; 
o intención c o m o causa de las def i 
ciencias. 

Art. 51. D e p u r a d a l a i - n s c r i p c i ó n , 
las Secre ta r ías m u n i c i p a l e s p rocede
rán a verter en hojas de p a d r ó n los 
habitantes r e s e ñ a d o s , pa r a i r p repa 
rando el p a d r ó n m u n i c i p a l de este 
año, que no se r e s u m i r á , e x p o n d r á 
ni cerrará hasta l a a p r o b a c i ó n def i 
nitiva del censo, ya que los c o n t e n i 
dos h a b r á n de ser co inc iden t e s . 

Art. 52. L a s A l c a l d í a s , a l a vez, 
remitirán a los Jefes p r o v i n c i a l e s de 
Estadística r e l a c i ó n d e t a l l a d a de las 
variaciones hab ida s desde l a fecha 
^ su a p r o b a c i ó n has ta él m o m e n t o 
^nsal en el c o n t e n i d o de edificacjio-
nes y sus c i r c u n s t a n c i a s de uso, 
condición, p lantas y estado, pa r a 
Poder así ajustar el n o m e c l á t o r a l 
J1 de Dic iembre . 

V/ / .—Envíos y sus plazos 
Art. 53. T e r m i n a d a s , a c o n f o r m i -

daddelas Jun tas m u n i c i p a l e s , las 
•Jces ivas o p e r a c i o n é s r e s e ñ a b a s , 
P^cederán é s t a s a e n v i a r p o r c o m i -
'onado los d o c u m e n t o s siguientes-
II p rov inc i a l de E s t a d í s t i c a ! 

) E l total de c é d u l a s cub ie r tas , 
^ S e c c i o n e s , y en c a d a u n a p o r 
ílif6'1 ^ n , imero ' f o r m a n d o legajos 

(^Uetados, manejables y decorosos . 
Relaciones, por S e c c i ó n , de l 

c o n t e n i d o n u m é r i c o de c a d a c é d u -
l a , c o n f o r m e q u e d a r a de l a l e v i s i ó n 
hecha , d e s p u é s de l avance y su esta -
do de t o t a l i z a c i ó n po r S e c c i o n e s . 

8) T re s cop i a s de l a ho ja - resu
m e n , m o d e l o o f i c i a l , d i l i g e n c i a d a s 
po r e l^ Secre ta r io , c o n f o r m e de l a 
A l c a l d í a P r e s i d e n c i a y se l lo de l a 
J u n t a . . 

4) U n a m e m o r i a suc in t a de los 
t rabajos efectuados, c o n m e n c i ó n de 
cuan tas personas h a y a n hec l jo l a 
b o r e x c e p c i o n a l , que se es t ime d i g n a 
de r e c o m p e n s a . 

5) E l ma te r i a l de c é d u l a s b l a n 
cas y azules que resu l ta ra sobran te . 

A r t . 54. L o s e n v í o s censa les debe
r á n ajustarse a los s iguientes p l azos 
m o d u l a d o s po r l a p o b l a c i ó n de de 
r e c h o : 

Antes de fin de F e b r e r o , los M u n i 
c i p i o s in fe r io res a 10.000 hab i t an tes . 

An te s de fin de M a r z o , los i n f e r i o 
res a 25.000 hab i t an te s . 

A n t e s de fin de A b r i l los i n f e r i o 
res a 100.000 habi tantes . 

A n t e s d é fin de M a y o los M u n i c i 
p ios super iores . 

A r t . 55. L o s Jefes p r o v i n c i a l e s de 
E s t a d í s t i c a d a r á n cuen ta a los G o 
bernadores-Pres identes de los c e n 
sos r ec ib idos , y les p r o p o n d r á n las 
conducen tes m e d i d a s c o n t r a m o r o 
s idades de los e n v í o s . H a r á n e x a m e n 
de ta l l ado d é l a d o c u m e n t a c i ó n , p r e 
s e n t a c i ó n , o rden , c o n t e n i d o y ajuste, 
redactando- los p l iegos s i n reparo , 
que l a P r e s i d e n c i a e n v i a r á a las M u 
n i c i p a l e s p a r a l a s u b s a n a c i ó n i n -

' m e d i a t a . S i el v o l u m e n d é l a i m p e r 
f e c c i ó n fuera exces ivo , el P res iden te , 
p o d r á d i s p o n e r l a d e v o l u c i ó n to ta l , 
m a r c a n d o u n p l a z o breve de r e to rno 
c o n las c o n m i n a c i o n e s que es t ime 
justas . 

C A P I T U L O III 

/ . — A p r o b a c i ó n de censos 
A r t . 56. L o s . Jefes de E s t a d í s t i c a 

p r o c e d e r á n a l es tudio de los r e su l t a 
dos censales. L a s J u n t a s p r o v i n c i a 
les p r o p o n d r á n a l a D i r e c c i ó n G e n e 
r a l de E s t a d í s t i c a l a a p r o b a c i ó n o 
c o m p r o b a c i ó n de los censos e s tud ia 
dos a c o m p a ñ a n d o el de ta l le de los 
votos con t r a r i o s a este a c u e r d o que 
p u d i e r a n p r o d u c i r s e . 

A r t . 57. De los censos m u n i c i p a 
les propues tos a la a p r o b a c i ó n se 
p u b l i c a r á su ho ja - r e sumen en el 
BOLETÍN OFICIAL de l a p r o v i n c i a , 
a d v i e r t i e n d o que en el p l a z o de d iez 

i 

d í a s c u a l q u i e r e s p a ñ o l censado po
d r á r e c l a m a r a l D i r e c t o r genera l de 
E s t a d í s t i c a c o n t r a e l a c u e r d o de l a 
J u n t a ; y con t r a l a r e s o l u c i ó n que 
é s t e tome, p o d r á haper lo a l M i m s t r o 
en u n n u e v o y a n á l o g o p lazo . 

A r t . 58. C u m p l i d o s los an te r io res 
t r á m i t e s , l a D i r e c c i ó n G e n e r a l de E s 
t a d í s t i c a c o m u n i c a r á a las Jun t a s 
p r o v i n c i a l e s , l a a p r o b a c i ó n de los 
censos de, p o b l a c i ó n , y é s t a s l o p a r t i 
c i p a r á n a las m u n i c i p a l e s respect i 
vas, cuyas S e c r e t a r í a s p o d r á n , desde 
este m o m e n t o , c o n c l u i r l a r e d a c c i ó n 
de l p a d r ó n de habi tan tes d é este 
a ñ o , que p a s a r á , d i l i g e n c i a d o , r e i n 
tegrado y c o n las r e c l a m a c i o n e s de 
c l a s i f i c a c i ó n que se p resen ta ran , a 

; los Jefes p r o v i n c i a l e s de E s t a d í s t i c a , 
| s e g ú n o r d e n a l a JLey m u n i c i p a l . 
I A r t . 59. De los censos a p r o b a d o s , 
| l as Secc iones p r o v i n c i a l e s de E s t a 

d í s t i c a r e d a c t a r á n los respec t ivos 
j n o m e c l á t o r e s , a justados a los da tos 
de en t idades y ed i f i cac iones , pues to 
a! m o m e n t o censa l y a l c o n t e n i d o 
de p o b l a c i ó n que de l a i n s c r i p c i ó n 
a p r o b a d a resulte. E l e n v í o a l C e n t r o 
s ó l o se h a r á c u a n d o se tenga r e a l i 
z a d a l a t o t a l i d a d de l a p r o v i n c i a . 
C o n s e r v a r á n , 1 i g u a lmen te , y b a j ó se
v e r a co s tu d i a , todos los d o c u m e n t o s 
censales , pa r a su r t i r los p o s i b l e s ' 

• y suces ivos efectos. 

. - J L ^ - C ó m p r o b a c i o n e s 

í A r t . 60. L a D i r e c c i ó n G e n e r a l de 
! E s t a d í s t i c a e f e c t u a r á l a s c o m p r o b á -
! c lones que est ime necesar ias . A c o r -
i dadas que sean, las C o m i s i o n e s c o m -
I p r o b a d o r a s n o m b r a d a s s i empre bajo 
| l a D i r e c c i ó n de u n f u n c i o n a r i o de 

los C u e r p o s de E s t a d í s t i c a , se perso
n a r á n a l Jefe p r o v i n c i a l y c o n é s t e , 
a l G o b e r n a d o r P res iden te , bajo c u y a 
a u t o r i d a d y p r o t e c c i ó n h a n de ejer
cer su c o m e t i d o . 

A r t . 61. D i c h a s C o m i s i o n e s se 
h a r á n cargo , c o n t r a r e c i b o , en l a J e 
fa tura p r o v i n c i a l , de las hojas de 
i n s c r i p c i ó n y de cuan tos datos p o s i 
b les les sean necesar ios , a s í c o m o 
de l m a t e r i a l p rec i so . Se p r e s e n t a r á n 
a los s e ñ o r e s A l c a l d e s y Secre tar ios , 
quedes h a n de o torgar toda clase de-
fac i l idades , a s í c o m o el p e r s o n a l 
c o m p l e m e n t a r i o de s e r v i c i o y a u x i 
l i o que c rean necesar io r e c l a m a r . 

A r t : 62. L o s Jefes de C o m i s i ó n 
r e p a r t i r á n entre el p e r s o n a l el r e c o 
r r i d o de zonas sospechosas de i n s 
c r i p c i o n e s - i n c o m p l e t a s o exagera -
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das. E n uso, a d e m á s , de todo ante
cedente e s t i m a b l e . M o g r a r á n u n con 
j u n t o de nuevos datos que mejoren , 
a u m e n t a n d o o no , los totales de l 
censo . N o deben o l v i d a r que su m i 
s i ó n no es i r i f l ac ion i s t a , s ino depura
t o r i a . E n t r e g a r á n nota a la Secreta
r i a m u n i c i p a l de los nuevos i n s c r i 
tos, de los s u p r i m i d o s y de las v a 
r ian tes de qu ienes p e r m a n e c e n in s 
cr i tos , pa r a u t i l i z a r l o s en el p a d r ó n 
en cu r so de t rabajo. D a r á n cuen ta a 
la J u n t a m u n i c i p a l de los resul tados 
y r e c o g e r á n de és t a l a c o n f o r m i d a d 
o r a z o n a d a , i m p u g n a c i ó n . 

A r t . 63. L o s Jefes de j E o m i s i ó n 
e n t r e g a r á a los p r o v i n c i a l e s de Es t a 
d í s t i c a toda la d o c u m e n t a c i ó n r ec i 
b i d a , m á s l a o r i g i n a d a en s u s e rv i -

\ / - i o , c o n u n a M e m o r i a de t rabajos e 
i n f o r m e sobre las causas de i m p e r 
f e c c i ó n de los censos c o m p r o b a d o s , 
c o n c r e t a n d o si h u b o en e l lo por ,par 
ta de las Jun tas , A l c a l d í a s o Secre
t a r í a s a l u d i d a s , i n t e n c i ó n m a l i c i o s a , 
s i m p l e i n d o l e n c i a o n i n g ú n m o t i v o 
v o l u n t a r i o . 

A r t . 64. L o s Jefes p r o v i n c i a l e s de 
E s t a d í s t i c a p a r t i c i p a r á n a las J u n 
tas p r o v i n c i a l e s los resul tados c o m 
probatorios," y é s t a s , a su vis ta , y 
ante las i m p u g n a c i o n e s que las J u n 
tas m u n i c i p a l e s h u b i e r a n h e c h o , ele
v a r á n a l a D i l e c c i ó n general la pro
puesta sobre cada c o m p r o b a c i ó n , y 
de sus causas de in jperfpcciones . C o n 
el i n f o r m e de d i c h a D i r e c c i ó n resol
v e r á el M i n i s t r o l a a p r o b a c i ó n o 
n u e v a c o m p r o b a c i ó n de los censos 
a l u d i d o s , y las sanc iones e c o n ó m i 
cas que c o r r e s p o n d a n p o r m a l i c i a o 
de scu ido grave. . 

HE—Resu l t ados provincia les defini t i -
\ " ' ' VOS - , - ^ 'r 

A i t . 6 5 . T e r m i n a d a la a p r o b a c i ó n 
de todos los censos m u n i c i p a l e s de 
l a p r o v i n c i a , el Jefe de E s t a d í s t i c a 
r e d a c t a r á el c u a d e r n o p r o v i n c i a l de 
resu l tados de f in i t ivos , t e r m i n a r á la, 
l a b o r de l n o m e n c l á t o r y r e d a c t a r á 
u n a M e m o r i a de ta l l ada de los t raba
j o s censales. T o d o lo c u a l e l e v a r á a 
l a D i r e c c i ó n en p l a z o que su ce lo h a 
de a b r e v i a r lo pos ib l e . Igua lmen te 
d i s p o n d r á todo e l m a t e r i a l censa l de 
c é d u l a s y r e s u m é n e s p o r Secc iones , 
en la m á s perfecta c o n d i c i ó n pos ib le 
p a r a ser r e m i t i d o a l s e rv i c io c e n t r a l 
de c l a s i f i cac iones en c u a n t o l a D i 
r e c c i ó n G e n e r a l lo r e c l a m e . 

A r t . 66. L a a p r o b a c i ó n de censos 

c o m p r o b a d o s se c o m u n i c a r á po r la cog ida , d e m o r a s i n r a z ó n suí]Ci 
J u n t a p r o v i n c i a l a las m u n i c i p a l e s de documen tos , o por actuaoinn • 
respect ivas , v sus S e c r e t a r í a s finali- .wf0 , . jQ A0 IOC T„„f„ *, , un'ni-

K , V , • . j i pe í l ée l a ae las Juntas , A r u M o c „ o z a r a n el p a d r ó n ajustado a los nue- ; ^ . • ' ^ ' ^ « e s o S e . 
vos datos, t o m a d o s en m o m e n t o , c r e t a n o s ' , o s de l n o r m a l funciona-
o p o r t u n o , y lo t r a m i t a r á n c o n f o r m e , m i e n t o de las Jun tas niunicjnaie , 
a la L e y . E l c u a d e r n o p r o v i n c i a l de r í o s devengos y gastos del servicio \ ' 
pad rones lo e n v i a r á n los Jefes a l ! jefes de S e c c i ó n y agentes i n w 
Cen t ro en l a f o r m a de s i empre . . . , t , J s msenp. 

A r t . 67. L a D i r e c c i ó n G e n e r a l de j t o r e s ; los de toda clase de impre-
E s t a d í s t i c a d i s p o n d r á pa r a l a p u b l i - ¡ sos i n t e r m e d i o s v de to t a l i zac ión que 
c a c i ó n l o s resu l tados de f in i t ivos Mes fueran precisos; los gastos'de re 
a p r o b a d o s de los censos m U n i c i p a - d a c e i ó n de l p a d r ó n y los i n i n r ^ 
lés , en t o m o ú n i c o , y c o n el d e t a l l a - ! • , r .¿. • . , [ V ^ m -
do p r ó l o g o de s i t u a c i ó n h i s t ó r i c a , ] t o s ( íue s u r l a n ^n l a a c t l v l ^ d censal 
c i r c u n s t a n c i a s , i n c i d e n c i a s , c a s o s ; 'asr1111^8' 1° m i s m o .antes 
excepc iona les , resul tados compara-1 d e s p u é s de l a i n s c r i p c i ó n , 
t ivos , coeficientes ser iables , g r á f i c o s A r t . 71. L o s gastos de las Comí-
y . cuan to s ex t remos se j u z g u e n pro- s iones c o m p r b b a d o r a s de acreditar 
pios de u n a i n f o r m a c i ó n o f i c i a l y cc> ,.r>n r - o c ^ i i o ^ c ^ o ^ „ . „ • í . , 

so lemne . E l censo genera l de E s p a - ZZ J Tl ^ 
ñ a en t ra a s í en p l e n a v i g e n c i a , dero
gando el an te r io r . 

q u e 

d a ñ o s a , de s id i a o descu ido grave, y 
si a s í lo e s t imara el M i n i s t r o , grava
r á n sobre los fondos municipales, o 
en s a n c i ó n sobre los Alca ldes y Se-

A r t . 68. S e r á n c o n cargo a l Teso- cre tar ios , de concre ta r se - su respon-
ro p ú b l i c o los gastos de p a p e l e i m - s a b i l i d a d p o r los in fo rmes recogidos. 

C A P I T U L O I V 
/.—Gastos 

p r e s i ó n de las c é d u l a s de i n s c r i p c i ó n 
f a m i l i a r e s y co lec t ivas , as i c o m o los 
de su d i s t r i b u c i ó n hasta las Secc io -

II.—Responsabilidades 
A r t . 72. T o d a resistencia en l o s 

nes p r o v i n c i a l e s de E s t a d í s t i c a . L o ! t r á m i t e s i n s c r i p c i o e a l e s y compro-
s e r á n t a m b i é n los oca s ionados p o r ba tor ios , o c u l t a c i ó n o falseamiento 
las a s e s o r í a s de sus f u n c i o n a r i o s en v o l u n t a r i o de datos, actitudes y he-
en las Jun t a s m u n i c i p a l e s , ios d é l a s „ U . ' A„ , T : „ i „ „ ^ ; „ * A ^ ~ U A- • • • • u J J c l i o s de v i o l e n c i a o desobediencia v c o m i s i o n e s c o m p r o b a d o r a s c u a n d o . , , ,J 
las i m p e r f e c c i o n e s subsanadas n o c u a n l 0 en p rocede r doloso tuviera 
p r o c e d i e r a n de i n t e n c i ó n , d e s i d i a o l uga r po r parte de l habitante, le in-
d e s c u i d o graves, los de todo c o m í - j c u r r i r á en fal ta o dey to contra la 
s i o n a d o e x c e p c i o n a l que tas c i r c u n s - 1 a u t o r i d a d ^ sus agentes, con las san-
t anc ia s aconse ien ; los de e n v í o de l i . . . , 
to ta l d o c u m e n t a l a p r o b a d o desde las !c l0nes m u n i c i p a l e s , gubernativas o 
J S e c c i ó n e s p r o v i n c i a l e s a l C e n t r o , a s í j u d i c i a l e s q u é co r re spondan , 
c o m o los totales de p u b l i c a c i ó n de l i A r t . 73. L o s func iona r ios públi-
t o m o genera l y suces ivos de c l a s i í í - 1 C0S} e c l e s i á s t i c o s , mi l i t a res o civiles, 
cac iones , n o m e n c l á t o r e í n d i c e , v v S i \ i • • t • ^,r:„ 
t i r adas de t oda clase de imprem í ios de las A d m i n i s t r a c i o n e s provin-
que p rec i s a r a l a t o t a l i z a c i ó n d e l ser-1 c i a l y m u n i c i p a l , c o m o los de Lm-
v i c i o en l a D i r e c c i ó n genera l . rpresas r e l a c i o n a d a s c o n servicios 

A r t . 69. L o s gastos o r i g i n a d o s p o r j de l E s t a d o que opus ie ran resisten-
el n o r m a l f u n c i o n a m i e n t o de > s cia) m a l i c i a 0 i n d o l e n c i a en su ac. 
Jun t a s p r o v i n c i a l e s s e r á n a u t o r i z a 
dos po r sus Pres identes y s a t i s f a r á n 

I c o n ca rgo a los presupuestos p ro -
| v i n c i a l e s respect ivos. Igua lmen te los 

de p u b l i c a c i ó n de l Decre to censa l e 
I n s t r u c c i ó n en u n n ú m e r o ex t raor 
d i n a r i o de l « B o l e t í n O f i c i a l » de l a 
p r o v i n c i a , c o n el repar to a c o r d a d o . 
Y , p o r fin, los de e n v í o de De lega 
dos, c u a n d o el m o t i v o n o sea e l de 
in jus t i f i cados retrasos o causas i m 
putables a deficiente a c t u a c i ó n de 
las J u n t a s m u n i c i p a l e s , o p rocede r 
i n o p o r t u n o de los A l c a l d e s y Secre
tar ios . 

A r t , 70, L o s fondos m u n i c i p a l e s 
p r o v e e r á n los gastos de r e c o g i d a 
pe r sona l de , impre sos desde las 
Secc iones p rov inc i a l e s ; los de entre
ga pe r sona l a é s t a s de la d o c u m e n 
t a c i ó n de spachada y sobrante; los de 
d e v o l u c i ó n y re torno en caso o b l i 
gado por grandes impe r f ecc iones en 
la l abor ; los de los Delegados de los 
G o b e r n a d o r e s Pres iden tes ' pa ra re-

t -uac ión e s p o n t á n e a o requerida por 
las au to r idades d i rec tas o delegadas 
en. este s e r v i c i o , i n c u r r i r á n en res
p o n s a b i l i d a d , ag ravada por su con
d i c i ó n , que les s e r á n exigida por el 
P o d e r competente . 

A r t . 74. L a s J e r a r q u í a s , militan
tes o ' a d h e r i d o s a F . E . T . y de las 
J . O . N . S., c u y o proceder no corres
p o n d i e r a a los g lor iosos lemas: los 
A l c a l d e s y Jefes de S e c c i ó n o Agen
tes i n sc r ip to re s que cayeran en re' 
s i s t enc ia o p a s i v i d a d ; los miembros 
de las Jun tas , las personas prestigio' 
sas y los se rv idores coabyuvantes. 
c o m o porteros, guardas y encarga 
dos de v i v i e n d a s , que simplem611 e 
o p u s i e r a n i n d o l e n c i a o desabriim6.11 
to - en c o l a b o r a c i ó n , s e r án sancio 
n a d o s . c o n seve r idad . 


